
DIÁLOGO PÚBLICO: PARTICIPAÇÃO CIDADÃ - O PAPEL DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

Participação Cidadã e o Controle Social das Políticas 
Públicas: a importância de uma atuação sistêmica



Temas a serem abordados

❑ Sistema de controle

❑ Arcabouço Jurídico da Participação Cidadã

❑ Exemplos de experiências e boas práticas

❑ O TCU e a Participação Cidadã



Sistema de controle

❑ Fiscal / chefe do fiscal / chefe do chefe do fiscal ...

❑ Participação Cidadã “individualmente” ou “em rede”

❑ Órgão públicos “individualmente” ou “em rede”

❑ Fiscal + Participação Cidadã + Órgãos Públicos = 

❑ E quais são as regras a serem observadas?



Arcabouço jurídico

❑ Constituição Federal de 1988

▪ Art. 29, XII - cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal

▪ Art. 194, § único, VII - caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados (Seguridade Social)

▪ Art. 198 - participação da comunidade em ações e serviços 
relacionados à saúde



Arcabouço jurídico

❑ Constituição Federal de 1988

▪ Art. 204, II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis (Assistência Social) 

▪ Art. 205 – educação promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade

▪ Art. 206, VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei

▪ Art. 227, §1º - O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 
participação de entidades não governamentais



Arcabouço jurídico

❑ Leis orgânicas dos municípios: detalhamento das 
informações sobre os conselhos: quantidade de conselhos 
na cidade, áreas de interesse em que atuarão e 
regulamentações necessárias

❑ Conselhos são criados por lei

❑ Atribuições, funções e funcionamento dos conselhos estão 
registradas em seus respectivos regulamentos (regimento 
ou estatuto).



Experiências e boas práticas

❑ Tribunais de Contas Estaduais e EFSs: 

▪ Planejamento participativo (TCE-ES, EFS Argentina e 
Colômbia)

▪ Participação em Auditorias Operacionais (TCE-MG)

▪ Espaço Cidadania Digital (TCE-PB)

▪ Monitores Cidadãos (EFS Peru)



Experiências e boas práticas

❑ Capacitação - TCU + Cidades / Diálogos Públicos

❑ Planejamento dos trabalhos:

- Pesquisa com 27 mil gestores / 3 mil respondentes

- Agendas das unidades do TCU para entender melhor os setores

- Painéis de referência para planejamento das fiscalizações já aprovadas –
YouTube (Ex.: Saneamento para Todos / Resíduos Sólidos)

❑ Trabalhos em parceria: Ex. Força Tarefa Cidadã – 8 Estados e 
2.376 – Redes de Controle + Observatório Social

❑ Trabalhos individuais: Acórdão 878/2022-Plenário Min BZ –
análise dos portais da CD, MS e TCU



Experiências e boas práticas

Bons músicos não fazem uma
boa orquestra a menos que
eles tenham sintonia.

E essa sintonia vem quando
as pessoas respeitam a
atividade que o outro faz e
querem atuar de forma
integrada.

Mário Sérgio Cortella
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